ESTADO DO AMAZONAS
CAMARA MUNICIPAL DE TEFE
DIRETORIA LEGISLATIVA

COMISSAO DE CONSTITUICAO JUSTIGA CIDADANIA E REDACAO FINAL.
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Tramita nesta Comissé&o o projeto de Lei n°® 015/2022, proveniente do Poder
Executivo  Municipal apresentado em Sessao Ordinaria €, em ato continuo foi
encaminhado para COMISSAO DE CONSTITUICAO JUSTIGA E REDAGAO
FINAL, para andlise e emissdo de parecer, na forma do Regimento Interno da
Cémara Municipal de Tefé.

Verificou-se que n&o foi apresentada emendas pelos vereadores, passando o
Relator a emitir o seu parecer.

Il ANALISE

A matéria ora em exame, de autoria do Poder Executivo Municipal, trata da
doagao com encargos de um imével em favor do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia do Amazonas -GREA — AM. ol .

AN Camara municipal tem a prorrogativa institucional apoiadas pela na Lei
Orgénica do Municipio de Tefé dispor sobre todas as matérias referentes ao
municipio, mediante a sanc&o do chefe do Poder Executivo.

O projeto de lei em tela nao consta vicio de iniciativa, pois a competéncia da
apresentacdo € do Poder Executivo e esta devidamente de acordo com a
Constituicdo Federal e Estadual em vigéncia, com a Lei Organica do municipio e com
Regimento Interno da Camara Municipal de Tefé, Assim sendo, a constitucionalidade
da matéria esta garantida.

Quanto a técnica legislativa, ndo ha o que reparar, estd devidamente de
acordo com a Legislacdo pertinente, bem como a Lei Complementar Federal n°
95/98 e, suas alteragdes propostas pela Lei Complementar Federal n° 107/2001. Com
isso, afirmamos que a técnica legislativa esta devidamente comprovada. p,
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Reconhecemos o mérito da matéria por se tratar do interesse publico, em que
a sociedade tefeense podera dispor do referido érgdo para orientacdo e
monitoramento das obras em nosso municipio.

Os relatos acima descritos justificam a constitucionalidade a técnica e o
mérito devidamente reconhecido, nesse contexto recomendamos a APROVACAO do
Projeto de Lei Municipal n® 015/2022.

‘ E como voto, é o parecer, & o Relatério. Encaminhe-se ao Plenério das
Comissdes para discussao e deliberacéo.

Sala das Comissées, em 01 de setembro de 2022.

COMISSAO DE CONSTITUICAO JUSTICA CIDADANIA E REDACAO FINAL.
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